
Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°- 011  DE 06/05/2002. 
A Comissão de: 

Serviços Públicos rvlunicipais 
Sala das Sessões 

PRESIDENTE 
DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA. 

A Câmara Municipal de Guanhães, por seus vereadores, aprova e eu 
prefeito municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°- Passa a ter o nome de " JOVELINO PINTO DOS 
SANTOS ", a rua que inicia na Rua Alcindo Pereira até a Avenida 12 de 
Outubro, com a Avenida Primeiro de Maio, estando esta localizada no Bairro 
Santa Tereza, em Guanhães. 

Parágrafo único - Fica fazendo parte integral desta lei, a cópia da 
certidão de Óbito para comprovação de exigência contida na Lei Orgânica 
Municipal. 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2002. 
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